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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Os idosos e os deficientes físicos não conseguem estacionar nas vagas reservadas tendo em vista a sua
utilização por motoristas que não possuem o cartão, quando não utilizada para outra finalidade. Fazendo necessário
uma campanha educativa acompanhada de fiscalização para permitir o uso destas vagas aos motorista que tenha
direito. 

As vagas destinadas para estacionamento exclusivo por deficiente físico e idoso estão sendo frequentemente
utilizadas por usuários sem cartão, para embarque e desembarque e ainda carga e descarga, fazendo necessário uma
campanha educativa acompanhada por fiscalização desta secretaria.
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GABINETE DO Ver. Michele Bretas

Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Michele Bretas

AVANTE



Nome Quantidade

Ver. Michele Bretas 1
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